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Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epigrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotações orçamentárlas, relativas à Lei no 5.09912022 -
Orçamento Anual, para adequaçôes necessárias nas despesas orçamentárias.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional especial, criando as despesas
oÍçamentárias correspondentes, em razão de valor creditado em 2710112023, no valor de Rg
14. í 83,30, referente a úllima parcela do Plano de Gestão de Recursos Hídricos - Processo
Licitatório n' 15512O17 , Contrato Íto 12512017 .

Conclusa a presente explanação, solcitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria..

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito

Atenciosamente,

Municipal
UARDO

üicio n"12412023

RIBEIRO BARISON

Excelentíssimo Senhor
GUILHERÍÚE DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmarâ Municipal de
Mococa - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LE N.1À DE í3 DE FEVEREIRO DE 2023.

"Autoriza a abertura de crédito adic,onal especial, e dá outras
providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, PreÍeito Municipal de Mococâ, Estado dê
São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão Ordinária
realizada no dia _ de de 2.023, aprovou o Projeto de Lei no

12023 de autoria do Prefeito Municipal de Mococa, Sr. Eduardo
Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Àrt. ? - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo .lo desta Lei, será coberto
com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3'- Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado
a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora
implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na dala de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 13 DE FEVEREIRO DE 2023
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Art.1o - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 14.183,30 (quatorze mil cento e oitenta e três reais e trinta centavos),
observadas as seguintes classificações institucional, funcional programática e econômica, aberta:

í2 - SM MEIO AMBIENTE
0í - MANUTENÇÃO SM ME|O AMBTENTE
18.541.0083.2.156 - MANUTENÇÂO ME|O AMBTENTE
3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores (Ficha ) . ........................R$ 14..íg3,30
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculâdos
cóDtco DE ApLtcAÇÃo: 1000007 - Gerat





q \91
4

Btd - fa-, Arlbasir - q&'
\$2Í&ú§

roooc
ttf. É I-'r ili'd'
*

9 tibrxilb A' A- r'> O- ã-

ur6ÉxÍt - coâutto rcrtd'o lzJr2Or' ':l'16-PAtD+!'O lr- 1- ê- ts

I crtr*.o -

O**

I EtdEtr ;

O.td.'
E r*rta;'rg

'-" 
__* 

::! rác(o(Á

.EÉ;!-,!.1 ! r- ç* O-"!a $-*''cerÍxê( I 
'-sô

taàÍ.f, Mlrll

ldi &.

i.ÉrÉ r dc\ .rú{& * FtÚCÓ ê@'íÜ'PÍír z doãi' & (É E,'ú X

c.!o q!ãrtn Q,Ê -d.íÍÚ ,rô n'+ dÉ ôaltrtrd tÉ 9aí8[,.ô 2.! rlrúEf dBo4.c

taràrt *aa 
"aarrdnô 

o Gt'É l!ô togÍ I lfi

r*.r..c.ôêrstt+dtÊ'd'-Ôl-tÉ Çrd"ÍltÚt'É
;;; ;;*'",'* o'r' Ft'd-'!o rí'n

Ítl... -d#.tÍÉF#rir"dlfcdíc 
I

?.{Irxuí EÉ lirslr(áO rrÊqíraí§-

lra ÀüII9 _ *..-r,.EÍ'd6tÉ5..d. 
^ffi 

ra L.dc tt ,!É'! iõng

i L-d. ri.& a' !'Er' @'-r iúfr4=:-
iil;t;.."ra,%
§ rEtiaü â. e§ibIÚEE

,)r,lo"

m- a.-a-a-ü.iurúrtada'rtioqrtiÍ'#' lrtÚÉ

faúÍ&E..s.i.(#rElr(r

i riqcofoorc iOe.,iCotFd''drtJ.Iid-

EÉ.. Ctri O..{d?4ült.Ill'
aác. r-,*c axrÀ so'ur7'2tB

ÍD ffi *-r*.p-.1-'oÉ"!-ô!E-"G-'r-
o

rrrrúúEti!

{

V s'ldrn n.rÊn

ãJ-* -- 
r,. É*idr--'-- t*i-Ú-'- ,r *'rlÉlt tl5

lleà

liNB.rosrú!ról-@" '



Í

.-i

Ç h''tpã§t EilareruTÀL

-4ú.14

:-S?úf r Clr"lSRClr' Ht lll$t017

:e5§l$l À1"i'rii8'i{'Íl'C !l {t1 8:I

:'t§c*âi -'a'ÀT§i: '* "3&tt'?.

:§TA cc \! .:: .' ..:-,',. - Il-.

:EJEíêI
. \r À.=

- , rat 'L

-:-

::À:E i -: -' i; l- : : :1í:'§;

'i-.: .-:-' -'

rG.lhtr-ral.ê-(Ú.r!F.,r.r.!':rai;A CrÂGi.}.:j.&,\r2!.'!.Í.:).{ÀiÍNltlO§1í\-'r:d!1rC:Y?15|iOGY4t 
^OArtltO.lXWgÉOgrlAJ 

. 2t3

§
J r

I

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

PROCESSON'2412023

PROJETO DE LEI N" OI2I2O23

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78,I,
"a", todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

Câmara Municipal de Mococa,27 de fevereiro de2023.

GUILHERME DB SOUZA GOMES
Presidente

Edifício "Drâ. Eslher de Figueiredo FeÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: 13.73G.(X7 - Mococa/Sp

Telefone (1 9) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg_br

DESPACHO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

COMISSÃO DE ORCAMENTO.
FINANCASECONTABILIDADE

PROCESSON" 2412023

PROJETO DE LEI N'01212023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DACOMIS o

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZO Pi NOMEARO RELATORATE: /

NOMEACÃODERELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÃO:

Presidente da Comissão

Presidente da Comissão

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MâÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococrsp

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

COMISSÃ ODEORCAMENTo,
FINANCAS E CONTAB ILIDADE

PROJETO DE LEI N'OI2I2O23

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEB NTO PELO RELATORIME

DATADO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ RELATAR ATE:

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Feraz "
Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Momca/Sp

Pêça
Telefone ( í 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROCESSON'24/2023

Relator



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATTVO

PARECER DA COMISSÃO NN ORCAMENTO . FINANCAS E

RfffnÊXCfa :- Projeto de Lei N' 012t2023.

RELATOR

: Eduardo Ribeiro Barison - Prefeito Municipal

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.

:- Adriana Batista da Silva

INTERESSADO

ASSUNTO

Como relatora da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação emrazÃo de legalidade e constitucionalidade.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 24 de fevereiro de

2023.

Adriana Batista da Silva

Relator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococa/Sp

Telefone (í9) 365G0002 - www.mococa.sp.leg.br

CONTABILIDADE



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade

Ediflcio "Dra. Esther de
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro

Tetefone (.t 9) 365ê0002 _

Figueiredo Fenaz"
- CEP: 13.730{47 - Mococa/sp
www.mococa.sp.leg.bÍ

(acompanha o (oferece voto em

relator) separado)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁTIVO

AUTÓGRAFO N" 019/2 023
PROJETO DE LEI N" 012/2023

Art. 1' Fica o Poder Execuüvo Municipal de Mococ4 Estado de são paulo, autorizado a abrir
crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

14.183'30 (quatorze mil cento e oitenta e três reais e trinta centavos), observadas as seguintes

classifi cações institucional, frrncional programática e econômic4 aberta:

12_ SMMEIOAMBIENTE

01 - MANUTENÇÃO SU prelo anaBIENTE

18.54r.0083.2.156 - MANUTENÇÃO MEIO AMBIENTE

3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores (Ficha ).................................Rs 14.1g3.30

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e convênios Federais - vincurados

coDIC,O DE APLICAÇÃO: 1000007 - Geral

Art. 2' o valor do crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei, será coberto com o recurso
financeiro oriundo de crédito especial.

AÍ. 3o Para cumprimento do disposto nesta Lei, o poder Executivo fica autorizado a
compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes orçamenlrírias as alterações ora
implementadas.

Art. 4' Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipat de Mococa, l, de março de 2023.

I
Edificio "Dra. Esther de

Prâça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro
Tetefone (19) 365ê0002 _

Figueiredo Fenaz"
- CEP: í3.730-047 - Mococâ/Sp

ococa so .leq.br

Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras

providências.
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Câmara Municipal de Mococa

A

G

PAULO SERGIO MIQUELTN
lo secretário

PODER LEGISI-A.TIVO

N'019/2023
N" 012/2023

SOUZA GOMES
te

P

AI) RUIZ
2'secretária

2
EdiÍicio 'Dra. Esther dê Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococá/SP
Têlefone (19) 365ô.0002 - www.mococa.so.leo.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCOLO

Número

Cicq

Data

27t02t2023

Rubrica,fl

REQUERIMENTO NO i+ 12023-

Os Vereado.res q1e subscrevem, dentro das disposições Regimentais eapós a maniÍestação do Nobre prenário, t"nãã ã, vista a finaridade de propositura,requerem convocaÉo de Sessão Exbaordinária para as seguintes mater;as:- 
-

PROJETO DE LEI No ao7Ào23, de autoria do prefeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza a abertura de crédÍto adícionar especial, e dá outrasprovidencias.
PROJETO DE LEI No oooÍ2029, de autoría do prefeito Munícipar Eduardo RibeíroBarison - Autoriza a abêrtura de crédito adicionar especiar, e dá outrasprovidencias.
PROJETO DE LEr No oo9r2o23, de autoria do prefeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza a abertura de credito adicionar especiar, e dá outrasprovidencias.

1

2

4. PROJETO DE LEI NO O1OI2O23, dE
Barison - Autoriza a abertura de
providencias.

autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeirc
cráJito adicionel suplementar, e dá out as

5. PROJETO DE LEr No o11t2oz3, de autoria do preÍeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza a abertura de credito adicionar especiar, e dá outrasprovidencias.
6. PROJETO DE LEr No 01212023, de autoria do prefeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza a abertura de crédito adicionar suprementar, e dá outrasprovidencias.
7. PROJETO DE LEr No o1gr2o23, de autoria do prefeito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoiua a abeúura de crédÍto adicíonar suprementar, e dá outrasprovidencias.
8. Complementar n.S71, de 2O de outubro de 2O22,e ctá outras providêncies.9' PROJETO DE LEr No o1sl2o23, de autoria oo bieteito Municipar Eduardo RibeiroBarison - Autoriza a abertura de credito adicional especial, e dá outíasprovidencias.
l0.PROJETO DE LEt No 0.t6t2023 de autoria do prefeito Munici pal Eduardo Ribeiro

UILHERM E DE SOUZA GOMES

DESPACHO

Presidente

APROVADO
27t02t2023

Requer convocaÇão
Extraordinária para

de Sessãc
aprovaçáo o'e

EMENTA

matérias ue

Barison Autoriza a abertura de crérJito adicional especial, e dá outras

€}SDê



SESSÃO
DATA
HORÁRIO
OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NoM|NAL
4' SESSÃo oRDINÁRIA - 18. LEGISLATURA. 3. PERÍoDo
27 DE FEVEREIRO DE 2023

: í9 HORAS.
: MAIORIA ÂBSOLUTA.
: REQUERIMENTO SOLICITANDO SESSÁO EXTRAORDINÁRIA
: úNtco

t2023

RESULTADO

Votos Favoráveis :

Votos Contrários :

Ausentes :

Abstenções '.

Total :

VOTOS
VEREADORES

1
ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (-

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES (,

4- CLAYTON DIVINO BOCH (-,

ELISÂNGELA MAZIERO

6- GUILHERME GOMES

7- 'l)

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB

o- NILTON CÉSAR GREGHI - PNOTESSON
BATATA

tu-
PAULO CESAR RODRIGLJES
SANTOS - PAULO DOÇÃO

DOS

11- PAULO SÉRGIO MIQUELIN o
tz- PRTSCTLA GONÇALVES

,l|> ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI

14- THIAGO JOSE COLPANI

15-

E@GHT

I

1o Secretário

JOSÉ ANTÔNIO SOUSA _ZÊDACOBRA

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA


